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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.691-B, DE 1997

(Do Sr. Salatiel Carvalho)

Dispõe sobre a proibição de qualquer tipo de publicidade comercial nas emissoras de televisão por assinatura; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela rejeição deste, e do PL 4097/2001, apensado (relator: DEP. JOSÉ BORBA); e da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,  pela rejeição deste, e do PL 4097/2001, apensado (relator: DEP. JULIO SEMEGHINI).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS;

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;

E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).

APRECIAÇÃO:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Projeto apensado: PL nº 4097/01

III – Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

IV – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei sob epígrafe pretende proibir qualquer tipo de veiculação de publicidade comercial nas emissoras de televisão por assinatura, estabelecendo que a desobediência à lei sujeitará a emissora infratora à pena de multa, por veiculação, correspondente ao dobro do valor cobrado pelo anúncio.

O Projeto de Lei nº 4.097, de 2001, de autoria do Deputado Salvador Zimbaldi, que foi apensado ao PL nº 3.691/97, igualmente pretende vedar a veiculação de publicidade comercial nos canais de televisão por assinatura. Esta proposição admite, porém, a veiculação de propaganda institucional, nos intervalos da programação dos canais pagos, desde que ocupe somente 5% do tempo da transmissão diária.

As proposições acima foram inicialmente distribuídas a esta Comissão, devendo em seguida tramitar na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de Constituição e Justiça e de Redação.

No prazo regimental de cinco sessões, nenhuma emenda foi apresentada às proposições sob comento.

II - VOTO DO RELATOR

Ao analisarmos o mérito do PL nº 3.691/97, devemos ter o devido cuidado de estudar os prováveis impactos que a proibição desejada pelo autor, Deputado Salatiel Carvalho, poderá acarretar para o segmento dos canais por assinatura e para seus assinantes no Brasil

Preliminarmente acreditamos que a aprovação das proposições, como apresentadas, poderá afetar de maneira contundente o equilíbrio econômico-financeiro das empresas que exploram a televisão por assinatura, com reflexo imediato na elevação dos custos para seus assinantes, além de provocar um conseqüente desemprego no setor.

Conforme dados encaminhados pela Associação Brasileira de Televisão por Assinatura - ABTA, a publicidade é parte integrante e significativa da receita da televisão por assinatura no Brasil, de acordo com o modelo com que a indústria foi estruturada no país. Por esta razão, a hipótese de proibir a veiculação de publicidade na chamada “televisão paga” implicaria uma inevitável e ampla revisão desse modelo, de modo a garantir os padrões atuais de investimento e retorno das empresas que investiram no setor no País. Outra conseqüência provável seria a dificuldade em se interiorizar os serviços por regiões distantes do País, privilegiando ainda mais os consumidores dos grandes centros urbanos.

Diante da possível retração que a proibição causaria nas empresas que comercializam a “televisão paga”, teríamos reflexos indesejáveis e imediatos sobre o consumidor brasileiro. Para compensar a ausência da receita advinda da publicidade, o preço médio da assinatura certamente seria elevado, provocando uma forte redução no número de assinantes. 

Com a diminuição do interesse do mercado, as empresas certamente reduzirão seus investimentos e elevarão seus preços, tornando o produto cada vez mais restrito às classes sociais mais favorecidas, quando o nosso objetivo nesta Comissão deve ser, ao contrário, o de atingir as camadas cada vez maiores e menos favorecidas dos consumidores brasileiros. Nosso propósito deve ser o de buscar outras alternativas junto às empresas que operam no setor de “televisão paga”, com o propósito de oferecer mais oportunidades de acesso à “TV paga” aos consumidores de menor poder aquisitivo, beneficiando-os da democratização da informação e também de programação mais diversificada.

De outro modo, sabemos que a penetração maciça da televisão aberta garante retorno expressivo em publicidade às empresas emissoras, que absorvem quase 60% dos investimentos totais em publicidade. 

Em países onde a televisão por assinatura está estabelecida há mais tempo, a participação da publicidade na receita é significativa, variando de acorde com o tipo de canal e política comercial da empresa. No Brasil, no entanto, conforme dados da ABTA, a publicidade participa  entre 5% e 15% da receita total do setor, variando de acordo com o padrão adotado por cada empresa e a participação média não chega a 8% da receita. 

Por fim, gostaríamos de ressaltar que, a nosso ver, não há sustentação no argumento de que o consumidor já paga pela assinatura dos canais e, por este motivo, não deveria ser incomodado por intervalos comerciais. Basta lembrarmos que a publicidade também está presente no cinema, cujo ingresso foi pago pelo espectador, que neste caso, não tem, a chance de “mudar de canal”. 

Do mesmo modo, as revistas e os jornais são vendidos aos seus leitores e também veiculam farta publicidade. No caso da televisão por assinatura, acreditamos que o mais eficaz antídoto para um possível exagero na veiculação de publicidade nos canais é o próprio aumento no volume de canais concorrentes, oferecendo opções de escolha para o consumidor. 

Pelo exposto, votamos, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.691, de 1997, bem como da proposição apensada, PL nº 4.097, de 2001

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2003.

Deputado JOSÉ BORBA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO 

                                  A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.691/1997, e o PL 4097/2001, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Borba. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bornier, Julio Lopes e Luiz Alberto - Vice-Presidentes, Ann Pontes, Celso Russomanno, Hamilton Casara, Janete Capiberibe, João Alfredo, José Borba, Luiz Bittencourt, Paes Landim, Sarney Filho, Almir Moura, Antonio Carlos Mendes Thame, Dimas Ramalho, Edson Duarte, Leonardo Monteiro e Ronaldo Vasconcellos. 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2003. 

Deputado GIVALDO CARIMBÃO

Presidente

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.691, de 1997, de autoria do nobre Deputado Salatiel Carvalho, pretende proibir a veiculação de todo tipo de publicidade comercial nas emissoras de televisão por assinatura. A esse PL foi apensado o Projeto de Lei 4.097, de 2001, de autoria do nobre Deputado Salvador Zimbaldi, que tem exatamente o mesmo objetivo – com exceção para as propagandas institucionais, que seriam permitidas, desde que obedecendo a limites de tempo na transmissão diária. 

O Deputado Salatiel Carvalho justifica a apresentação de sua proposição afirmando que “os assinantes de TVs por assinatura já pagam uma mensalidade para ter acesso à programação”. A inserção de peças publicitárias na programação dessas emissoras, portanto, seria danosa ao consumidor, na medida em que ele pagaria mensalidades consideravelmente altas para assistir, durante alguma parte do tempo da programação, a peças publicitárias que não são o objeto contratado no serviço. 

A justifica do Projeto de Lei apensado apresentada pelo Deputado Salvador Zimbaldi utiliza a mesma argumentação, acrescentando que a inexistência de interrupção da programação por peças publicitárias comerciais era um dos principais atrativos para o consumidor, vantagem essa que tem sido frustrada ultimamente.

O Projeto de Lei aqui analisado, bem como seu apenso, foram submetidos ao exame da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, recebendo parecer pela rejeição das matérias, parecer esse aprovado por unanimidade. 

No prazo regimental de cinco sessões não foram oferecidas emendas às proposições examinadas.

II - VOTO DO RELATOR

As proposições aqui relatadas foram motivadas, sem dúvida, por uma grande preocupação com a garantia dos direitos dos consumidores. Nos últimos anos, o setor de TV por Assinatura vem sendo alvo de duras críticas, principalmente de seus clientes. Diversos são os motivadores dessas críticas – atendimento ruim, descumprimento de prazos, má qualidade da programação, altos preços de mensalidades, erros de cobrança e, com destaque aqui, grande número de inserções publicitárias.

Assim, os nobres Deputados Salatiel Carvalho e Salvador Zimbaldi, por meio dos Projetos de Lei nº 3.691, de 1997; e 4.097, de 2001, respectivamente, pretendem acabar com pelo menos uma das causa de críticas citadas, proibindo a inserção de publicidade comercial nas emissoras de TV por Assinatura. Levando-se em conta o motivador da crítica e a proposta apresentada nos projetos, uma primeira avaliação poderia nos levar a crer que os Projetos de Lei aqui analisados seriam perfeitos do ponto de vista do mérito. 

Contudo, ao analisarmos mais a fundo as proposições, encontramos um paradoxo importante: a proibição da publicidade comercial nas emissoras de TV por Assinatura pode terminar por prejudicar o próprio assinante. Reporto-me, com a devida reverência, ao excelente relatório do Deputado José Borba apresentado na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, no qual ele ressalta que a proibição contida nas proposições afetariam em larga escala o equilíbrio econômico financeiro das empresas do setor. O reflexo imediato da queda da receita dessas empresas seria, portanto, o aumento de custos para seus assinantes, algo bastante indesejável.

Além disso, acrescento que esse aumento nas assinaturas geraria uma reação em cadeia, redundando em mais barreiras à universalização das comunicações. Hoje temos no Brasil, segundo dados da Associação Brasileira de Televisão por Assinatura e da Anatel, apenas 2,3 assinantes de TV fechada para cada 100 habitantes. Portanto, estamos ainda distantes da universalização desse meio de comunicação, e o principal fator de exclusão é a baixa renda da maioria da população brasileira. Com um aumento do valor a ser pago pelas assinaturas, é de se esperar que esse fator de exclusão de torne ainda mais intenso, na medida em que será necessária uma renda ainda maior para se poder pagar pelo serviço de TV por assinatura.

Finalmente, é preciso ressaltar que as proposições aqui relatadas, caso aprovadas, trariam um considerável impacto negativo para o mercado publicitário no Brasil. Estima-se que entre 1,5% e 2% de todos os investimentos publicitários nas diferentes mídias no País sejam direcionados para a TV por Assinatura – portanto, a proibição da publicidade nessa mídia geraria uma grave crise para o setor. Mais que isso – levando-se em conta que os investimentos em publicidade representam cerca de 1% do PIB brasileiro, uma crise no setor pode ser um fator que agrave ainda mais o baixo crescimento econômico da economia brasileira nos últimos anos.

 Diante do exposto, votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 3.691, de 1997, bem como de seu apenso, Projeto de Lei 4.097, de 2001.

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2006.

Deputado JÚLIO SEMEGHINI

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente  o Projeto de Lei nº 3.691/1997 e ode nº 4097/2001, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Julio Semeghini.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Vic Pires Franco - Presidente, Jorge Bittar - Vice-Presidente, Adelor Vieira, Almir Moura, Badu Picanço, Carlos Nader, Davi Alcolumbre, Eunício Oliveira, Gilberto Nascimento, Gustavo Fruet, João Mendes de Jesus, José Mendonça Bezerra, José Rocha, Jovino Cândido, Júlio Cesar, Julio Semeghini, Luiza Erundina, Marcos Abramo, Mariângela Duarte, Orlando Fantazzini, Raimundo Santos, Ricardo Barros, Sandes Júnior, Walter Pinheiro, Arolde de Oliveira, César Bandeira, Eduardo Cunha, Eduardo Sciarra, Francisco Garcia, Guilherme Menezes, João Magalhães, Luiz Piauhylino, Philemon Rodrigues, Professora Raquel Teixeira, Salvador Zimbaldi e Thaís Barbosa.

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2006.

Deputado JORGE BITTAR

Presidente em exercício

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-3691/1997


